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ÔFÍCIO DE GABINETE N9 4I2O2A
Pitanga, 25 abrii de 2024.

A 3ua Excelêr-rcia o Senhor
Vaidonriro Rodrigues de Linra - Presldentê da Câmâra Municipal de Pitangã

Pitanga - FR

Assunto! Sôlicltação dê lmpúcto Orçâméntárlo dô Frojcto de lel órdlnária ne

03/2024.

Por mei.J deste, venho soiÍcitar a jurrtada de impácto orça entário êú

Prôjeto de Leí Ordinária \e 0312024 que fixa o subsÍdio.dos membros da Câmara

Municipal de Pitanga para a legislatura de 2025 a 2028, conforme apontado a

necessidade do mesmo no Parecer do Procurador desta Casa de Leís com previsão no

art. 1i3 do Ato das Disposições Consütucionais Transltórias:

"Art. 173. A proposição legislativa que crie ou oltere despeso obrigotório

ou renúncia de receita deveró ser acamponhodo da. estímoüvo do seu impacto

o rço m e ntári o e fi nan ce i ro."

Deste r»odo, soliÉito a iuntada dc impacto orçamentário para que o Projeto possa

voltar a tramitar, justificando a§sim este oficit).

AtenüiíicarneÍ1tê,

Antônlo toÍôâhdo Yclgão

Vêr'êúdor
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